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DECRETO N.° 	110 
Homologa julgamento proferido por Comissão Es 

pecial de Licitação sobre proposta apresenta 

da à Concorrência n9 003/87, Edital de Licita 

ção n9 010/87. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Fica homologado o julgamento proferido por Co 

missão Especial de Licitação sobre proposta apresentada à Con 

corrência n9 003/87, objeto do Edital de Licitação n9 010/87 , 

que trata da Empreitada Global objetivando a construção do Blo 

co A do Centro Cultural de Umuarama, obedecendo os projetos e 

especificações fornecidos pela Secretaria de Planejamento, De 

senvolvimento e Urbanismo desta Prefeitura Municipal, tendo si 

do declarada vencedora a firma CONSTRUTORA VALENTE LTDA., des 

ta cidade de Umuarama-PR, nos termos da ata n9 454 (quatrocen 

tos e cinquenta e quatro), fls. 030 (trinta), 031 (trinta 	e 

um) e 032 (trinta e dois) do livro n9 08 (oito), de Atas de Li 

citações desta Prefeitura *Municipal. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de junho de 1987. 

NiOS. ROMERÓ FILHO 
refeito Municipal 

JOSE LUIZ DE MORAES 
Secretário de ministração 

e Urba ismo 

SVDV/rjm. 



   

MLUCADO NO ¡JORNAL 

 

IMAILVW1IA ILUSTRADO 

2/ 
v4-vmw 

vi.v,§4,9_4rm  

 

 


	00000001
	00000002

